
Av.;Prof. eânralho Pintó>2Q7-4® ándár-ÇèntroCEP: OT^pO-210,-Tel/^S^9Í90
LEIN“62 56
(05 BE SETEMBRÓ DE 2025)

DISPÕE SOBRE; ALTERA O § l*?
DO ARTIGO
.MPT^GIPAL N"'613% .DE SOríDÈNOVEMBRO DE :2bl8, E DAODfRÍS™^te
,.. . EAÇO SABEI^ que a Gârnara do?

Município, de Caieiras aprova,, e eui, GríLMéJl. SOAS^S; ^TÕEíÕnE,'na qualidade dè- Prefeito;
Muhicípal,,sanéiòno e promulgo a seguinte Lei.

DA LEI

At%, .1?. Bícà àltdrádõ d § 2° dd artigo 6°,,
da Lei Municipal n° 5134, de 30 de novembro de 201% que ;tera ^seguinfe redação:

M/i Jík...,
-M Às palkstras, ãperãú facat m

íâent0caçã6 è cóMímicàçãó 'âè sifltpçõe.S‘0 éfnéxgêmíã, ,podénM, dindâ, dêrèm.
ènsinadàs tgcmeás, áe primeiros socorros
ms olmos dasMsUtuíções ãè.ensiho ”'
Alt., 2®, 0 Podér .Executivo MuniÇipâl

regulamentará a presente: Lei nó que couber ê fór necessário à sua efetiva áplicàçãó.

AfL 3^ .Ás despesás lèOoiredtes dá
execução desta Lei correrão por conta das dotações, orçamentas pròpfiãs, súpiementadas ^
necèssârio.

Ai% Eáta t eniiafá. êm. vigor ná
data de Suà públicâçãO, revogadas as disposições em contrário.

;pS VIGENTEiüNieiPAi>Lei aprovada por rnéio do Projeto dè Léi n? 101/202J^^MU^ríg do Vereàdòr-Ariderson Çàrdosq:da Silva “Birruga”,
registrado, néstá data, na SecrétárLa ddGábinete dp^refeità èp^ifiado no Quadro de Editais.

GILMARSÕ^<PREEEIT(T
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MAlbenHamern^8ó’Cem-Caíéai‘SP.-CEPmoo-oomonelfaxí(u!itit^^^

CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.256, de 05 de
setembro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 2025^,Q/^eferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de

,, Gabriel de Oliveira Infante, Analistav

outubro de 2025. Eu,
Legislativo.
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END.: AV. PROF

LEI NO 5 1 3 4
(30 DE NOVEMBRO DE 2018)
Dispõe sobre: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DECAPACITAÇÃO DOS PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DE INSTITUIÇÕES DE

ENSINO OU RECREAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS E PREVENÇÃO DE
ACIDENTES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
. . . FAÇO SABER, que a Câmara do Município de Caieiras aprovou, e eu, GERSON j
MOREIRA ROMERO, na qualidade de Prefeito do Município de Caieiras, sanciono e
promulgo a seguinte Lei,

Alt. 1®. Os estabelecimentos públicos e privados do Município
de Caieiras que são voltados ao ensino ou recreação de crianças e adolescentes deverão
promover a capacitação de seu corpo docente e funcional em noções básicas de primeiros
socorros e prevenção de acidentes.

Parágrafo único. 0 curso será de periodicidade anual, com

carga horária mínima de 08 (oito) horas, e deverá ser atendido por todos os professores e
educadores, e por 30% (trinta por cento), no mínimo, dos demais funcionários, sem
prejuízo de suas atividades ordinárias.

Alt. 2®. 0 curso de capacitação em primeiros socorros e

prevenção de acidentes será ministrado por entidades municipais ou estaduais
especializadas em práticas de auxílio imediato e emergencial à população, tais como Corpo
de Bombeiros, Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), Defesa Civil, Forças
Policiais, Secretaria Municipal da Saúde, ou serviços assemelhados, tendo como objetivo:

I - identificar e agir preventivamente em situações de
emergências e urgências médicas;

II - intervir no socorro imediato dos acidentados até que o |
suporte médico especializado, locahoiJremoto, otrne-sejiosável.
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Alt. 3®. 0 curso a ser ministrado nos termos do artigo anterior
deverá estar de acordo com o disposto no Manuai de Primeiros Socorros editado pela
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em parceria com o Núcleo de
Biossegurança (NUBIO), da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), bem como deve ser
condizente com a natureza e a faixa etária das crianças e adolescentes atendidos nos
estabelecimentos indicados no artigo 1°, desta Lei.

Alt. 4®. Deverá ser afixado em local visível e de ampla ,
circulação a competente certificação que comprove a realização do curso de que trata esta
Lei e 0 nome dos profissionais capacitados

Alt. 5®. Os estabelecimentos indicados no artigo 1®, desta Lei,
deverão possuir materiais básicos de primeiros socorros em número suficiente para o
atendimento das crianças e adolescentes, conforme orientação das entidades
especializadas em atendimento emergencial à população.

Alt. 6®. Deverão ser ministradas palestras educativas acerca da
identificação e comunicação de situações emergenciais às crianças e aos adolescentes
matriculadas nos estabelecimentos de ensino indicados no artigo 1®.

§ 1®. As palestras deverão ser específicas para cada faixa de
idade das crianças e dos adolescentes.

§ 2®. As palestras deverão focar na identificação e comunicação ,;
de situações de emergência, reservando-se a aplicação das técnicas de primeiros socorros
ao corpo docente e funcional da instituição de ensino.

§ 3®. Às^páléstras poderão ser miniàtradas pelas entidadesindicadas no artigo 2® ou pelo /íorpo docente e funcional m instituição de ensinobásicas .de primeiros,.8áorros e prevenção dedevidamente capacitada em no
acidentes
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Alt. 70. A infração às (jisposições desta Lei acarretará as

seguintes penalidades:
I - na primeira autuação, advertência e intimação para cessar a

irregularidade;
II - na segunda autuação, multa, no valor de 60 (sessenta)

Unidades Fiscais do Município de Caieiras, e nova intimação para cessar a irregularidade;

III - na terceira autuação, multa, no valor de 120 (cento e
vinte) Unidades Fiscais do Município de Caieiras, e cassação do alvará de funcionamento,
até 0 integral cumprimento das disposições desta Lei.

Parágrafo único. Em qualquer caso, será garantida a ampla
defesa e o contraditório ao acusado da infração, antes da imposição definitiva da
penalidade.

Alt. 80. As despesas decorrentes da execução desta Lei !
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Alt. 9®. Esta Lei entrará em vigor no prazo de 90 (noventa) 1
dias, contados da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

il de Caieiras/em 30 de Novembro de 2.018.. . Prefeitura Muniçi

SIRl^OMEROÜr^IPAI.-

Registrado, nesta data na Secretaria do Gabinete do Prefeito, e publicado no Quadro de
Editais.

Autoria: Vereadores Nelsinho Fiore Júnior e Fabrício Calandrini.


